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Exmo. Sr. Presidente,
O Vereador que esta subscreve solicita o envio da presente Indicação ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Maracaju/MS, com cópia à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, para que seja estudada
a viabilidade de instalação de ponto de apoio destinado aos moto-
entregadores no município de Maracaju-MS.                         
 

JUSTIFICATIVA:
 
A presente Indicação visa atender à necessidade de criação de estrutura
adequada para apoio aos moto-entregadores que atuam diariamente no
município, profissionais que exercem atividade essencial e de grande
relevância para a economia local e para a prestação de serviços à população.
O ponto de apoio poderá proporcionar melhores condições de trabalho aos
entregadores, oferecendo espaço adequado para descanso, proteção contra
sol e chuva, acesso à água, local para espera entre entregas e demais
condições mínimas de apoio à categoria.
Ressalta-se que os moto-entregadores desempenham função indispensável no
comércio local, especialmente no atendimento rápido à população,
movimentando a economia e contribuindo diretamente para geração de renda
no município.
A implementação da presente medida demonstra valorização dos
trabalhadores da categoria e atenção do Poder Público às demandas sociais e
profissionais existentes na comarca, diante da alta relevância e necessidade
do referido implemento.
Dessa forma, a adoção de medidas voltadas à criação de ponto de apoio aos
moto-entregadores se mostra importante para promoção de melhores
condições de trabalho, dignidade e segurança aos profissionais que exercem

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1779130220



diariamente suas atividades no município.
 
Certos da atenção de Vossa Senhoria, aguardamos resposta nos termos do art.
15, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município de Maracaju.
 

Sala das Sessões, 18 de Maio de 2026

Diogo Frizzo
Vice-presidente(a) - PL
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